
PROTOCOLO Nº: 15.623-0/2016
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
GESTOR: JOEL FERREIRA
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 1048/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 4-9-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 5-9-

2017, edição nº 1192.

Encaminhem-se  os  autos à  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras  e 

Serviços de Engenharia para análise e providências.

Data final para interposição de recurso: 20/09/2017

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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